
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA Nº 87/2015  

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 34/2015, 
homologado em 15 de julho de 2015, firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos 
abaixo: 

 
ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 95.589.289/0001-32, com sede 
na Avenida Iguaçu, 750, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JAIR STANGE, portador 
CPF/MF sob o nº. 945.222.439-87 e Cédula de Identidade nº. 5.882.605-7 SESP/PR residente e domiciliado 
à Rua Joaquim José Nazário, 1048, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná.  
 
FORNECEDOR: LELIA E. S. TICIANELI & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 15.100.573/0001-64 e Inscrição Estadual nº 9058752999, situada na Avenida Iguaçu, 572, 
na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, neste ato representada pela senhora, 
LELIA EMI STOCHERO TICIANELI devidamente inscrita no CPF/MF sob nº.208.601.539-91 e Cédula de 
Identidade nº.801.153 II SSP/, residente e domiciliada na Rua Casemiro de Abreu, 150, Centro, Paraíso do 
Norte- PR.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO) 

O CONTRATANTE, com apoio na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 

legislação aplicável, expediu edital na modalidade Pregão Presencial  n.º  34/2015, visando aquisição de 

Medicamentos, por meio de cadastramento de 01(um) fornecedor, que oferecer o menor preço através do 

MAIOR DESCONTO ofertado nos medicamentos constantes na lista de preços ABCFarma atualizada para 

atender as receitas que serão autorizadas pela Farmácia Básica Municipal,  até o limite mensal de R$ 

3.822,00 (Três mil oitocentos e vinte e dois reais), durante o período de 12 (doze) meses, conforme 

consta de sua proposta datada de 13 de julho de 2015 e resultado final descrito abaixo: 

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO FORNECEDOR UNIT % DESC. UNIT TOTAL 

1 1 12 Aquisição de Medicamentos por meio 
do cadastramento de um (01) 
fornecedor que oferecer o MENOR 
PREÇO obtido através do MAIOR 
DESCONTO ofertado nos 
medicamentos constantes na lista de 
preços ABCFARMA atualizada, para 
atender as receitas que serão 
autorizadas pela Farmácia Básica 
Municipal. 

LELIA E. S. 
TICIANELI & 

CIA LTDA ME 

4.200,00  9 % 3.822,00 45.864,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Pregão Presencial n.º 34/2015, 

juntamente com seus anexos e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO). Dá-se a este contrato o valor de 

R$ 45.864,00 (Quarenta e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º dia útil do mês 

subseqüente à entrega dos produtos, mediante a conferência das Requisições de Medicamentos pelo corpo 

técnico do Departamento Municipal de Saúde de Nova Esperança do Sudoeste, emissão do empenho e 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, que deverá ser entregue no ato do fornecimento dos medicamentos 
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solicitados. O CONTRATANTE, designa para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato o Sr. David 

Moisés Holzbach. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada compromete-se a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor 
correspondente às solicitações efetuadas pelo Setor de Compras do Município.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – As Notas Fiscais deverão ser entregues no último dia útil de cada mês, ao 
Município de Nova Esperança do Sudoeste para conferência e posterior empenho das mesmas. 

PARÁGRAFO QUARTO – O Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Sudoeste não efetuará 

pagamentos de medicamentos que não constarem na ABCFarma.  

PARÁGRAFO QUINTO – Não serão efetuados pagamentos mensais superiores a R$ 3.822,00 (Três mil 

oitocentos e vinte e dois reais). 

PARÁGRAFO SEXTO - O preço contratado permanecerá irreajustável. 

CLÁUSULA TERCEIRA (FORNECIMENTO) 

O fornecimento dos medicamentos será feito mediante a apresentação da solicitação de medicamentos 

fornecida pelo Departamento Municipal de Saúde de Nova Esperança do Sudoeste – Setor Responsável, 

devidamente avaliado pela Comissão Técnica deste. A empresa vencedora deverá entregar o objeto 

licitado, conforme previsto no item 11.2 do edital.  A entrega deverá ser no seguinte endereço: Rua Brasil, 

90, Centro, Centro Municipal de Saúde, Nova Esperança do Sudoeste/PR, sem custo adicional e na 

quantidade solicitada.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Sudoeste não se 

responsabilizará pelo fornecimento de medicamentos sem a respectiva receita autorizada pelo responsável.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o fornecedor não possua em seu estoque o medicamento prescrito, 

deverá providenciá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de, ressalvados os casos 

fortuitos ou de força maior, serem adquiridos às expensas da Contratada.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso da Contratada possuir uma Rede de Farmácias, deverá manter 
apenas uma única farmácia ou estabelecimento para atendimento. 

CLÁUSULA QUARTA (RECURSO FINANCEIRO PARA ATENDER AS DESPESAS) 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto proposto no edital correrão por conta dos recursos da 

dotação orçamentária deste Município. 

CLÁUSULA QUINTA (DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos do Contratante receber o objeto desta Ata nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem obrigações do Contratante: 

             a) efetuar o pagamento ajustado; e  
b) dar à Contratada as condições necessárias à regular execução da Ata.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da Contratada: 
 a)  prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
da presente ata; 



3 

 c) manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DAS PENALIDADES) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos de entrega, será 
aplicada à Contratada multa moratória de valor equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
de cada item contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial da ata, o contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de 

multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata.  

CLÁUSULA SÉTIMA (DA RESCISÃO) 

O Contratante poderá rescindir a presente ata, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no 

art. 78, incisos I a XII, da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à Contratada qualquer indenização, sem embargo 

da imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Administração Pública Municipal deverá promover a unilateral rescisão com as 
pessoas físicas e jurídicas incursas nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrarem 
infrações dentre as dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8º da Instrução Normativa nº. 37/2009 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná é medida recomendável, não obstante a previsão na legislação 
das licitações, contratos e pregões.  

 

CLÁUSULA OITAVA (DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA) 

A presente ata não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA NONA (DA PUBLICAÇÃO DA ATA) 

Até o 5º dia útil do mês subseqüente, contados da assinatura deste termo, o Contratante providenciará a 

publicação de resumo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DAS DESPESAS DA ATA) 

Constituirá encargos exclusivos da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização desta ata e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS) 

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita através de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (VIGÊNCIA) 

A vigência da ata será de acordo com o item 11.1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 10.520 de 17 de julho de 

2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (FORO) 

Fica eleito o foro da Comarca de Salto do Lontra/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente 
ata registro de preços.  
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente. 
 
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 20 de julho de 2015 
 
 
 
 
 
 
____________________________ 
JAIR STANGE 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
ÓRGÃO GESTOR 
 
 
 
 
 
____________________________ 
LELIA E. S. TICIANELI & CIA LTDA ME 
CNPJ: 15.100.573/0001-64 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Testemunhas: 
 
Assinatura: ______________________________ 
RG: 
 
Assinatura: ______________________________ 
RG: 
 

 

 

 


